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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6008/2019 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.008, DE 2019 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 144/2017 
Ofício nº 949/2019 (SF) 
 
Altera a Lei nº 12.318, de 26 de agosto de 2010 (Lei da Alienação 
Parental), para prever a utilização da mediação nos litígios envolvendo 
alienação parental. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 12.318, de 26 de agosto de 2010 (Lei da Alienação Parental), 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 9º-A: 

“Art. 9º-A. As partes, por iniciativa própria ou sugestão do juiz, 

do Ministério Público ou do Conselho Tutelar, poderão utilizar-se da 

mediação para a solução do litígio, antes ou no curso do processo 

judicial. 

§ 1º O acordo que estabelecer a mediação indicará o prazo de 

eventual suspensão do processo e o correspondente regime provisório 

para regular as questões controvertidas, o qual não vinculará eventual 

decisão judicial superveniente. 

§ 2º O mediador será livremente escolhido pelas partes, mas o 

juízo competente, o Ministério Público e o Conselho Tutelar formarão 

cadastros de mediadores habilitados a examinar questões relacionadas 

à alienação parental. 

§ 3º O termo que ajustar o procedimento de mediação e o que dele 

resultar deverão ser submetidos ao exame do Ministério Público e à 

homologação judicial.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 18 de novembro de 2019. 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.318, DE 26 DE AGOSTO DE 2010 
 

Dispõe sobre a alienação parental e altera o art. 

236 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º A alteração de domicílio da criança ou adolescente é irrelevante para a 

determinação da competência relacionada às ações fundadas em direito de convivência familiar, 

salvo se decorrente de consenso entre os genitores ou de decisão judicial.  

 

Art. 9º ( VETADO)  

 

Art. 10. (VETADO) 
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Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 26 de agosto de 2010; 189o da Independência e 122o da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto  

Paulo de Tarso Vannuchi 

José Gomes Temporão 

 

FIM DO DOCUMENTO 


